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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PORTART A N'. 037 DE 23 DE MAIO DE 2023

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais que Ihe são çonferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10. Conceder licença para exercício de atividade política, nos termos do Art. 126-A da Lei

complementar 042/2002, ao servidor JOSENiLDO DO NASCIMENTO, referente aos dia 24,25 e 26

de Maio de 2023

Art. 2(D. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência, aos 23 dias de Maio de 2023.
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POvrÂRiA N'. 837 DE 23 DE MMa DE 2823

PRESIDBNTX DA CÂMARA MUNICiPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais que Ihe são coafeddas por Lei,

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNiCIPAL DE NOVA ANDRADINA,

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições iegais, em

conformidade com o Artigo 18, inciso I, alínea “d” do Regimento Interno da Câmara

Mwicipa 1 de Nova Andradina-MS,

RESOLVE:

Art I'. Conceder licença para exercício de aüviciadc política, nos termos do Art. 126-A da Lei

complementar (#12/2002, ao servidor JOSENILDO DO NASCIMENTO, referente aos dia 24,25 e 26

de Maio de 2023

CONSIDERANDO a Lei Complementar 274/2021 a Prorrogação do termo de

cooperação W 001/2022 e a poa8da N'’.321 de 18 de maio de 2023 do Poder Executivo.

Att. 2t’. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm

contrário.

RESOLVE:
REGISTRE4E, PUBLIQUBSE e CUMPRA-SE:+

Artl'’. Prorrogar, nos termos da lei complementar V.274/2022, do Termo de

Cooperação V.00 ] /2022 e da portaria do Poder Executivo V.321/2023, designalldo até 05 de

Maio de 2024, a servidora KATIA DE MATOS IN ACI(> DESTE:FANI para a função de

Pngoei ia, Símbolo PRO- 1, conforme a tabela 8. da Lei Complementar 135/2012.

Gabinete da Presidência, aos 23 dias de Maio de 2023

Art; 2'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a corüar de

05 de maio de 2023, nvog,andose as disposições em contrário.

LEANDRO FERREIRA LUIZ FE:DQSSI + PSDB
"Dr, Lcaadro”

Pnsideate da Câmara Municipal

REGISTRE4E, PUBLiQUDaE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência, 22 de maio de 2023.
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